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I. CARACTERISTICAS BASICAS DA EMISSAO

A oferta de que trata o presente anuncio é realizada no ambito do Primeiro Programa de
Distribuicao de Debéntures da Companhia Energética de Pernambuco — CELPE (“Emissora”),
arquivado na Comissédo de Valores Mobiliarios (“CVM”) nos termos da Instrucao CVM n2 400 de
29 de dezembro de 2003 (“Instrucao CVM n2 400/03”) sob o n® CVM/SRE/PR0O/2005/0010, em
23 de junho de 2005, o qual tem prazo de duracéo de 2 (dois) anos e limite de R$ 600.000.000,00
(seiscentos milhdes de reais) (“Programa”).

1.1. Autorizagoes.

1.1.1. Societérias. Esta 22 emissdo de Debéntures da Emissora (“Emissao”) foi deliberada e

aprovada pela Assembléia Geral Extraordinaria realizada em 08 de julho de 2005 (“AGE”). O

Conselho Fiscal da Emissora manifestou-se favoravelmente a emissao objeto desta Escritura em

reuniao realizada em 30 de junho de 2005.

1.1.1.1. Arquivamento e publicagao de deliberacoes societérias. A ata da AGE foi arquivada na

Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n2 20050739280, em 11 de julho de 2005,

tendo sido publicada no “Diario Oficial do Estado de Pernambuco” e no jornal “Valor Econémico”

em 15 de julho de 2005.

1.1.2. Agéncia Nacional de Energia Elétrica. A presente Emissdo foi aprovada pela Agéncia

Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, em 21 de julho de 2005, por meio do Despacho n® 889,

publicado no Diério Oficial da Unido em 22 de julho de 2005.

1.2. Escritura. As caracteristicas da Emissdo estdo previstas no “Instrumento Particular de

Escritura da 22 Emisséo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, Quirograférias, em

2 (duas) Séries, para Distribuicdo Publica da Companhia Energética de Pernambuco — CELPE”

(“Escritura”), celebrada em 19 julho de 2005, entre a Emissora e o Agente Fiduciario, e registrada

na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n® ED000590000, em 20 de julho de 2005.

1.2.1. Numero de ordem da Emissdo. Esta é a 22 (segunda) emissdo publica de Debéntures da

Emissora, sendo a primeira no ambito do Programa.

1.2.2. Valor total da Emissao. O valor total da Emissao é de R$ 430.000.000,00 (quatrocentos e

trinta milhoes de reais) na Data de Emissdo (conforme definicdo em 1.2.13, abaixo).

1.2.2.1. Quantidade de Debéntures.
1.2.2.1.1. Serdo emitidas 43.000 (quarenta e trés mil) Debéntures, sendo, 40.000 (quarenta
mil) Debéntures da 12 Série, e 3.000 (trés mil) Debéntures da 22 Série, podendo ser emitidas
Debéntures Adicionais, de acordo com o item [.2.2.1.2.
1.2.2.1.2. Nos termos do artigo 14, § 22, da Instrugao CVM n? 400/03, a quantidade de Debéntures
a ser distribuida poderd, a critério da Emissora e sem necessidade de novo pedido a CVM ou
modificagéo dos termos da Emissao, ser aumentada até um montante que nao exceda 20% do valor
da Emisséo (“Debéntures Adicionais”). Neste caso, sera mantido o mesmo preco de subscricao
das Debéntures para as Debéntures Adicionais, conforme previsto no item 1.2.3. abaixo.
1.2.2.1.3. A eventual colocacéo de Debéntures Adicionais deveré ser deliberada pelo Conselho
de Administragao da Emissora e amplamente divulgada.

1.2.3. Valor nominal unitario. O valor nominal unitério das Debéntures (“Valor Nominal Unitario”)

sera de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissao.

1.2.4. Atualizacdo do Valor Nominal Unitério. N&o haveré atualizagdo do Valor Nominal Unitério

das Debéntures da 12 Série. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série sera atualizado,

conforme o disposto na Clausula 1.2.18.2 abaixo.

1.2.5. Numero de séries. As Debéntures serdo emitidas em 2 séries (“‘Debéntures da 12 Série” e

“Debéntures da 22 Série”), sendo R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhdes de reais) na 12 série

da Emissao e R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes reais) na 22 série da Emissao.

1.2.6. Quantidade de Debéntures.Serdo emitidas 43.000 (quarenta e trés mil) Debéntures, sendo,

40.000 (quarenta mil) Debéntures da 12 Série e 3.000 (trés mil) Debéntures da 22 Série, podendo

ser emitidas Debéntures Adicionais, de acordo com a clausula 1.2.2.1.2.

1.2.7. Forma. As Debéntures serao da forma nominativa, escritural, e ndo contarao com a emissao de

certificados representativos. Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debéntures sera

comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pelo Banco Itad S.A., instituicao depositaria
responsavel pela escrituracao das Debéntures (“Instituicdo Depositaria”). Adicionalmente, para as

Debéntures custodiadas na CETIP — Camara de Custddia e Liquidagao (“CETIP”), sera expedido

por esta o “Relatdrio de Posicao de Ativos”, acompanhado de extrato em nome do Debenturista,

emitido pela instituicao financeira responsavel pela custddia destes titulos e, para as Debéntures
custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidacao e Custddia (‘CBLC”), sera por esta expedido
relatério indicando a titularidade das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC.

1.2.8. Conversibilidade em acdes. As Debéntures ndo serdo conversiveis em acdes de

emissao da Emissora.

1.2.9. Espécie. As Debéntures serao quirografarias, sem garantia.

1.2.10. Limite da Emissé@o. A Emissédo atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei 6.404 de

1976 (“Lei das Sociedades por Agdes”), uma vez que o capital social da Emissora, na Data de

Emissao (conforme abaixo definida) era de R$ 590.173.759,39 (quinhentos e noventa milhdes,

cento e setenta e trés mil, setecentos e cinqlienta e nove reais e trinta e nove centavos) e o valor

total da Emissao, acrescido do montante correspondente a outras debéntures de emissao da

Emissora em circulagao na Data de Emissao era de R$ 537.585.000,00 (quinhentos e trinta e sete

milhdes, quinhentos e oitenta e cinco mil reais).

1.2.11. Distribuicdo e Colocacdo. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, sendo

distribuidas sob regime de garantia firme, com intermediacdo de instituicdes financeiras

integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios, observados os termos e condigoes
estipulados no “Instrumento Particular de Contrato de Coordenacao, Distribuicdo e Colocacao

Publica de Debéntures Nao Conversiveis em Acoes, Quirograférias, sob Regime de Garantia

Firme de Colocagao, em 2 Séries, da 22 Emissdao da Companhia Energética de Pernambuco

— CELPE”, celebrado em 21 de julho de 2005, entre a Emissora, o Banco Santander Brasil S.A., o

Banco ABN AMRO Real S.A., o HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Mltiplo, o Banco Itail BBA S.A. e

o Unibanco - Unido de Bancos Brasileiros S.A. (o “Contrato de Distribuigao”), o qual se encontra

descrito no Suplemento (conforme abaixo definido).
1.2.11.1. A colocagao publica das Debéntures somente tera inicio apds a concesséo do registro
da oferta pela CVM, a publicacdo deste antincio de inicio e a disponibilizacdo do Prospecto e
do Suplemento aos investidores.
1.2.11.2. As Debéntures serao colocadas em até 6 (seis) meses, contados da data de publicacédo
do anuncio de distribuicao da presente Emissao.
1.2.11.3. Nao sera admitida a distribuicao parcial das Debéntures, sendo que a oferta somente
sera concluida em havendo a subscrigao e integralizagéo do total das Debéntures distribuidas
no ambito da oferta, durante o Prazo de Colocacao em Garantia Firme, conforme definido no
Contrato de Distribuicéo.

1.2.12. Publico Alvo. A Emissao sera destinada aos investidores qualificados, conforme definicao

do artigo 109 da Instrugdo da CVM n® 409, de 18 de agosto de 2004.

1.2.13. Data de emissao. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissdo das Debéntures

sera 12 de agosto de 2005 (“Data de Emissao”).

1.2.14. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de

5 (cinco) anos contados da Data de Emissao, vencendo em 12 de agosto de 2010 (“Data de

Vencimento das Debé es da 12 Série”). As Debéntures da 22 Série terao prazo de vencimento

de 6 (seis) anos contados da Data de Emissao, vencendo em 12 de agosto de 2011 (“Data de

Vencimento das Debé es da 22 Série”).

1.2.15. Preco de subscricéo. O preco de subscricdo das Debéntures seré o seu Valor Nominal Unitério,

acrescido da Remuneracao, conforme definido no item 1.2.18, calculada pro rata temporis, desde a Data

de Emisséo até a Data de Integralizagéo, conforme definido no item 1.2.16 (“Prego de Subscrigao”).

1.2.16 Prazo e Formas de subscricéo e integralizagdo. As Debéntures poderéo, observado o

paragrafo 3° do artigo 59 da Lei das Sociedades por AcOes, ser subscritas a qualquer tempo,

dentro do prazo de distribuicao publica informado no item 1.2.11.2 deste anuncio de inicio. A

subscricao das Debéntures sera efetuada por meios de procedimento da CETIP. O pagamento

do Prego de Subscricao sera realizado a vista, no ato da subscricao (“Data da Integralizagao”)
em moeda corrente nacional.

1.2.17. Amortizacdo. O Valor Nominal Unitario das Debéntures ser4 amortizado pela Emissora

conforme segue:
1.2.17.1 As Debéntures da 12 Série serdo amortizadas em sete parcelas semestrais iguais a
vencerem, respectivamente, ao final do 24° més, 302 més, 362 més, 42° més, 48° més, 542 més
e 602 més subsequentes a Data de Emissao; e
1.2.17.2 As Debéntures da 22 Série serdo integralmente amortizadas em uma Unica parcela na
data de vencimento das Debéntures da 22 Série.

1.2.18. Remuneracéo. As Debéntures serdo remuneradas de acordo com as seguintes condigcoes:
1.2.18.1 As Debéntures da 12 Série terdo remuneracdo com base na variagao da taxa média
diaria de Certificado de Deposito Interbancario (“CDI”) apurada e divulgada pela CETIP,
acrescido de spread de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos) ao ano.
1.2.18.2 As Debéntures da 22 Série terdo seu Valor Nominal Unitario atualizado a partir da
Data de Emisséo, de acordo com a variacéo do Indice Geral de Precos do Mercado, conforme
divulgado pela Fundacéo Getulio Vargas (“IGP-M”), acrescida de um spread de 10,95% (dez
inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano.

1.2.19. Periodicidade do Pagamento da Remuneracao. A Remuneracéo das Debéntures serd paga

da seguinte forma:
1.2.19.1 A Remuneragao das Debéntures da 12 Série serd paga semestraimente a partir da
Data de Emissao, sendo o primeiro pagamento em 01 de fevereiro de 2006 e o Ultimo em 01
de agosto de 2010. Farao jus a Remuneragao das Debéntures da 12 Série, os titulares das
Debéntures da 12 Série que assim constem na Instituigao Depositaria ao final do dia util anterior
a data de seu pagamento.
1.2.19.2. A Remuneragao das Debéntures da 22 Série sera paga anualmente a partir da Data de
Emisséo, sendo o primeiro pagamento em 01 de agosto de 2006 e o Ultimo em 01 de agosto de
2011. Farao jus 8 Remuneracéo das Debéntures da 22 Série os titulares das Debéntures da 22 Série
que assim constem na Instituicao Depositaria ao final do dia Util anterior a data de seu pagamento.

1.2.20. Local de pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo efetuados

pela Emissora, utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP e/ou pela CBLC, ou

por meio da Instituicdo Depositaria, para os titulares das Debéntures que ndo estejam
custodiadas na CETIP ou na CBLC.

[10463] VALOR — 06 X 52 — INDET. — 28/JUL/05 —ZEZINHO

1.2.21. Banco Mandatario e Banco Depositario. O banco mandatario e depositario das Debéntures
sera o Banco Itat S.A.
1.2.22. Fundo de amortizacéo. Nao seré constituido fundo de amortizagao para a presente Emisséo.
1.2.23. Aquisicdo facultativa. A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures
em circulacao, por preco igual ou inferior ao seu Valor Nominal Unitario, acrescido da
Remuneragao pro rata da série da Debénture adquirida, devida até a data de aquisicéo e
ainda ndo paga aos debenturistas, desde que observado o disposto no § 22 do artigo 55 da
Lei das Sociedades por Agoes.
1.2.24. Repactuacdo. Nao havera repactuacéo das Debéntures.
1.2.25. Resgate Antecipado Facultativo. A Emissora podera resgatar antecipadamente as
Debéntures da 12 Série em circulacdo, a qualquer momento, a partir do 252 més contados da
Data de Emissao, nos termos da competente deliberacao de seu Conselho de Administracéo e
mediante publicagao de “Aviso aos Debenturistas”, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias
da data do resgate antecipado, informando a data e o procedimento de resgate.
1.2.25.1. O resgate antecipado podera ser total ou parcial, e o seu correspondente valor resultara
da multiplicagdo do nimero de Debéntures da 12 Série objeto do resgate pelo Valor Nominal
Unitario diminuido da parcela que ja tenha sido amortizada, acrescido da Remuneracao da 12
Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissao, ou da data do Ultimo pagamento
da Remuneracao, até a data do pagamento das Debéntures da 12 Série resgatadas e de prémio
apurado de acordo com a férmula descrita na Escritura.
1.2.25.2. Na hipotese de deliberacao de resgate antecipado parcial, as Debéntures da 12
Série serdo resgatadas de forma pro rateada entre todos os titulares de Debéntures e
eventual saldo que nao possa ser alocado no critério pro rata acima referido sera resgatado
por meio de sorteio, a ser realizado nos termos da Lei das Sociedades por Acbes, na
presenca do Agente Fiduciario.
1.2.25.3. As Debéntures da 12 Série que vierem a ser resgatadas antecipadamente deverao ser
obrigatoriamente canceladas.
1.2.25.4 Nao havera resgate antecipado facultativo em relagéo as Debéntures da 22 Série.
1.2.26. Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Remuneracéo das Debéntures, ocorrendo atraso
imputavel a Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Debéntures,
os débitos em atraso ficarao sujeitos a multa moratéria de 2,0% (dois por cento) e juros de mora
de 1,0% (um por cento) ao més, ambos calculados pelo Agente Fiduciério sobre os valores
em atraso, encargos moratérios esses calculados desde a data de inadimplemento até a data
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacao judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratdrios”).
1.2.27. Prorrogacéo dos Prazos. Considerar-se-d40 automaticamente prorrogados os prazos
referentes ao cumprimento de qualquer obrigacao prevista ou decorrente da presente
Escritura, até o 12 (primeiro) dia util subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer
outro Encargo Moratério, se a data de vencimento coincidir com feriado nacional, sabado
ou domingo ou dia em que nao houver expediente bancario na cidade de Sao Paulo, Estado
de Sao Paulo e/ou na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, ressalvados os casos de
feriados municipais para os pagamentos que devam ser realizados por meio da CETIP ou da
CBLC, hipétese em que somente havera prorrogagao quando a data de pagamento coincidir
com feriado nacional, sabado ou domingo.
1.2.28. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto no item 1.2.26, o nao
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a qualquer das obrigagoes
pecunidrias da Emissora nas datas previstas na Escritura, ou em comunicado publicado pela
Emissora, néo |he dara direito ao recebimento da Remuneracao e/ou Encargos Moratérios, se
houver, relativos ao periodo em atraso.
1.2.29. Publicidade. Observados os prazos especificados neste antincio e na Escritura, todos os
atos e decisoes destinados aos Debenturistas deverao ser obrigatoriamente comunicados, na
forma de avisos, no “Diario Oficial do Estado de Pernambuco” e no jornal “Valor Econémico”,
informados nas Informacdes Anuais — IAN, e por meio da pagina na rede mundial de
computadores da Emissora (http://www.celpe.com.br), devendo esta avisar o Agente Fiduciario,
antecipadamente, da realizacao de qualquer publicacao.
1.2.30. Imunidade Tributéria. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade
ou isengao tributaria, este devera encaminhar a Instituigdo Depositéaria, no prazo minimo
de 10 (dez) dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos as
Debéntures, documentagdo comprobatoéria dessa imunidade ou isencéo tributaria, sob
pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislacao
tributaria em vigor.

1. DO VENCIMENTO ANTECIPADO

Il.1. Hipoteses de Vencimento Antecipado Automatico. Observado o disposto no item I1.4,
o Agente Fiduciario declarard antecipadamente vencidas todas as obrigacées da Emissora
constantes deste anlncio e da Escritura e exigira dela o imediato pagamento do saldo
devedor do Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneragédo devida até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis, Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ocorréncia
de qualquer uma das seguintes hipéteses:

a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria perante os
Debenturistas da Emisséo, prevista na Escritura, ndo sanada em 2 (dois) dias Uteis
contados da data da inadimpléncia;

b. (i) pedido de recuperacao judicial formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas
controladores e/ou sociedades controladas pela Emissora; (i) pedido de autofaléncia ou
de faléncia da Emissora formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas controladores;
(iii) decretacao de faléncia da Emissora; (iv) se a Emissora propuser plano de recuperagao
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores; (v) se a Emissora ingressar em
juizo com requerimento de recuperacgéo judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperagao ou de sua concessao pelo juizcompetente; ou (vi) liquidacao
ou dissolucao da Emissora.

. pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e ndo devidamente elidido
pela Emissora no prazo legal;

. término, por qualquer motivo, do Contrato de Concesséo n? 026/2000, celebrado entre a
Emissora e o Poder Concedente (Unido), em 30 de marco de 2000, conforme aditado em 11
de dezembro de 2001, em 31 de margo de 2005 e em 18 de abril de 2005, relativo ao servigo
publico de distribuicdo de energia elétrica (“Contrato de Concessao”);

. inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer obrigacoes a que esteja sujeita, como
e quando tais obrigacdes tornarem-se exigiveis, observados os periodos de caréncia
aplicaveis, obrigagéo essa em valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta
milhGes de reais), nao regularizado em um periodo méximo de 30 (trinta) dias, a contar do
descumprimento da obrigacao;

. vencimento antecipado de quaisquer obrigacoes da Emissora, como e quando tais
obrigacdes tornarem-se exigiveis, em valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00
(trinta milhdes de reais); e

g. protesto de titulos contra a Emissora, ainda que na condigao de garantidora, cujo valor nao

pago ultrapasse R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais), salvo se, no prazo maximo de
30 (trinta) dias contado da ocorréncia do referido protesto, (i) tiver sido efetuado por erro ou
ma-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, (ii) for cancelado, ou,
ainda, (iii) for suspenso.

Il.2. Hipdteses de Vencimento Antecipado através de Assembléia Geral de Debenturistas.

Observado o disposto no item 1.4, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e

oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos eventos abaixo, a

Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaragao do vencimento antecipado

das Debéntures, observado o quorum especifico estabelecido no item 1.3, na ocorréncia de

qualquer uma das seguintes hipoteses previstas abaixo:

a. inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacao a que esteja sujeita nos termos desta
Escritura, como e quando tais obrigacdes tornarem-se exigiveis, ndo regularizado em um
periodo maximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de aviso enviado pelo Agente
Fiduciario da Emissao;

b. cisdo, fusdo, incorporacdo ou qualquer forma de reorganizacdo societaria envolvendo
a Emissora que possam vir a prejudicar o cumprimento das obrigagdes decorrentes da
Escritura da Emissao, a exclusivo critério dos debenturistas;
alteragdo do atual controle acionario da Emissora, direto ou indireto, sem que os
Debenturistas previamente reunidos em assembléia especialmente convocada para esse fim
aprovem referida alteracao;
advento de alteracdo no objeto social da Emissora que descaracterize a prestagédo de
servicos de distribuicdo de energia elétrica pela Emissora; e
e. ndo observancia a cada trimestre dos limites dos indices financeiros de “Divida Liquida /

EBITDA’ nao superior a 3,00 (trés inteiros); e de “EBITDA / Resultado Financeiro” nao inferior

a 2,00 (dois inteiros) que deverao ser apurados ao final de cada trimestre fiscal:

e.1. Em caso de descumprimento dos indices listados acima, a Emissora devera restabelecé-

los dos limites estipulados nesta Escritura até o final do trimestre fiscal seguinte;

e.2. Para fins do disposto na alinea “e” acima, serdo considerados os demonstrativos

financeiros nao-consolidados da Emissora, onde:
e.2.a. “Divida Liquida”, significa o endividamento oneroso total da Emissora menos as
disponibilidades em caixa e aplicacdes financeiras;

“EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization), significa

o lucro da Emissora antes de juros, tributos, amortizacao e depreciagdo ao

longo dos dltimos 12 (doze) meses ao qual devera ser adicionada, para efeito

da apuragdo dos compromissos financeiros, a parcela da amortizacao da

recomposicao tarifaria do racionamento e da energia livre; e

“Resultado Financeiro”, significa a diferenca entre Receitas Financeiras e

Despesas Financeiras da Emissora ao longo dos Ultimos 12 (doze) meses,

das quais deverao ser excluidos, para efeito da apuragdo dos compromissos

financeiros, os juros sobre capital préprio. O Resultado Financeiro seré apurado

em mddulo se for negativo e, ser for positivo, sera considerado “1”.

o

o

o

—
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e.2.b.

e2.c.

f. ndo cumprimento de qualquer decisao ou sentenca judicial transitada em julgado
contra a Emissora em valor agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta
milhoes de reais) ou seu contra-valor em outras moedas no prazo de até 30 (trinta) dias
da data estipulada para pagamento.

11.3. Apds a realizagao da Assembléia Geral de Debenturistas mencionada no item I1.2, o Agente
Fiduciario declarara antecipadamente vencidas todas as obrigagdes da Emissora constantes da
Escritura e exigira dela o imediato pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, acrescidos da Remuneracao devida até a data do efetivo pagamento, calculada
pro rata temporis, Encargos Moratérios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura, a menos que titulares das Debéntures
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagao
optem por nao declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures,
observando-se o previsto no paragrafo Unico do artigo 13 da Instrugdo CVM n° 28/83. Entende-
se por Debéntures em circulagdo como aquelas que nao se encontrarem na tesouraria da
emissora, nem forem de titularidade de sociedades a ela ligadas, ou ainda, de controladores ou
administradores das mencionadas instituicoes.

I1.4. Vencimento Antecipado. Verificada qualquer das hipéteses previstas nos itens Il.1 e 1.2, ou
qualquer outra hipétese de inadimplemento da Emissora ou de vencimento antecipado previsto
neste anuincio e na Escritura, o Agente Fiduciario devera, observados os prazos, as formas e
as condicdes previstos aqui e na Escritura, de pleno direito e independentemente de qualquer
aviso ou notificagéo judicial ou extrajudicial, declarar vencidas antecipadamente as Debéntures, a
Escritura ou qualquer outro instrumento relacionado a presente Emissao.

I.5. Pagamento. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora pagaré,
conforme aqui previsto, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures acrescido (i) da
Remuneracéo, calculada pro rata temporis, da data do Ultimo pagamento da Remuneragéao, até
a data do efetivo pagamento, (ii) dos Encargos Moratérios, se houver, e (jii) de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos deste anuincio e da Escritura.

I.6. Independéncia das Séries. Para que nao restem duvidas, fica desde ja certo e ajustado que
eventuais decisoes tomadas por Debenturistas titulares das Debéntures de uma das séries nao
vinculam, em hipétese alguma, os Debenturistas titulares das Debéntures das demais séries,
sendo a todo e qualquer tempo as mencionadas decisoes independentes umas das outras.

1.7. Correcéo de Valores. Para fins de verificagdo do cumprimento das obrigacdes estabelecidas
nos itens II.1 e I1.2 acima, os respectivos valores de referéncia seréo corrigidos pelo IGP-M a partir
da data de assinatura da Escritura ou, a falta deste, por outro indice publicado pela Fundagao
Getulio Vargas que reflita a perda do poder de compra da moeda nacional ocorrida no periodo,
escolhido de comum acordo entre a Emissora e o Agente Fiduciério.

Ill. LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

lIl.1. Os interessados em adquirir Debéntures poderao contatar a Instituicao Lider e as Instituicdes
Intermediarias nos enderecos indicados abaixo:

Instituicao Lider

BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

Rua Amador Bueno, 474, 32 andar, Bloco C - 04752-005 — Sao Paulo — SP
At.: Sr. Ricardo Corradi Leoni — Superintendente — Mercado de Capitais
Telefone: (11) 5538-6792 — Fac-simile: (11) 5538-8252

Correio eletronico: ricardoc@santander.com.br

Instituicoes Intermediarias

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Av. Paulista, 1374, 142 andar — 01310-916 — Sao Paulo - SP

At.: Sr. Ciro Giannini — Gerente — Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3174-6830 — Fax: (11) 3174-6809

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 42 andar — 01451-000 — Sao Paulo - SP
At.: Sra. Regina Pinheiro — Gerente de Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3847-5482 — Fax: (11) 3847-5479/5378

BANCO ITAU BBA S.A.

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400, 32 ao 82 andares — 04538-132 — Sao Paulo — SP
At.: Sr. Gustavo Bellon — Gerente de Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3708-8715 — Fax: (11) 3708-8107

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

Av. Eusébio Matoso, 891, 192 andar — 05423-901 — Sao Paulo - SP

At.: Sr. Rogério Assaf G. Freire — Gerente de Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3097-4032 - Fax: (11) 3097-4823

IV. INSTITUIGAO DEPOSITARIA

A Instituicao Depositaria sera responsavel por operacionalizar o pagamento e a liquidagao da
Remuneracao (conforme definido no item 1.2.18 acima) e de quaisquer outros valores devidos
pela Emissora relacionados as Debéntures.

BANCO ITAU S.A.

Av. Eng. Armando Arruda Pereira, 707, 9° andar, Torre Eudoro Villella — 04309-010 — Sao Paulo — SP
At. Sr. José Nilson Cordeiro

Telefone: (11) 5029-1963 - Fac-simile: (11) 5029-1917

Correio Eletronico: jose-nilson.cordeiro@itau.com.br

V. AGENTE FIDUCIARIO

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, 4.200, sala 514 — 22640-102 — Rio de Janeiro — RJ

At.: Sr. Mauricio Ribeiro

Telefone: (21) 3385-4565 — Fac-simile: (21) 3385-4046

Correio eletrénico: mribeiro@pentagonotrustee.com.br

VI. DEMAIS INFORMACOES

VI.1. Data do inicio da oferta: 01 de agosto de 2005.

VI.2. Para maiores informacoes sobre a oferta e as Debéntures, bem como para obtengéo do
exemplar do Prospecto e do Suplemento da oferta, os interessados deverao dirigir-se a CVM, a
sede da Emissora, da Instituicao Lider, das Instituicoes Intermediarias, da CETIP e da Bolsa de
Valores de Sao Paulo — Bovespa (“BOVESPA"), nos enderecos indicados abaixo, sendo que o
prospecto e o suplemento da Emisséo encontram-se a disposicao dos investidores na CVM para
consulta e reproducao apenas.

Comissao de Valores Mobiliarios - CVM

Rua Sete de Setembro, 111, 52 andar - Rio de Janeiro — RJ

Rua Formosa, 367, 202 andar — Sao Paulo — SP

Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

Avenida Joao de Barros, 111, sala 701 — 50050-902 — Recife - PE

CNPJ/MF n? 10.835.932/0001-08 — (www.celpe.com.br)

INSTITUICAO LIDER
Banco Santander Brasil S.A

INSTITUICOES INTERMEDIARIAS

Banco ABN AMRO REAL S.A.,

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO,
Banco Itai BBAS.A. e

UNIBANCO - Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
(cujos enderecos estao descritos no item Ill.1 acima).

CETIP

Av. Republica do Chile, 230, 112 andar — Rio de Janeiro — RJ
Rua Libero Badard, 425, 24° andar — Sao Paulo-SP
(www.cetip.com.br)

BOVESPA

Rua XV de Novembro, 275 - Sao Paulo-SP

(www.bovespafix.com.br)

Exemplares impressos do Prospecto e do Suplemento da Emissao estao disponiveis para retirada,
pelos interessados, junto aos enderegos da Emissora, da Instituicdo Lider e das Instituicbes
Intermedidrias indicados acima.

O Prospecto e o Suplemento da Emissdo estao disponiveis, para consulta e reprodug¢do, na pagina
da rede mundial de computadores (a) da Emissora (www.celpe.com.br); (b) da Instituicao Lider
(www.santander.com.br/prospectos), das Instituicbes Intermedidrias BANCO ABN AMRO REAL
S.A. (www.bancoreal.com.br), HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO (www.hsbc.com.br),
BANCO ITAU BBA S.A. (www.itaubba.com.br) e UNIBANCO — UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. (www.unibanco.com.br/prospectos); (c) da BOVESPA (www.bovespa.com.br) e (d) da CETIP
(www.cetip.com.br).

A oferta foi previamente submetida a analise da CVM e registrada sob os n9s:
CVM/SRE/DEB/2005/038 e CVM/SRE/DEB/2005/039, em 25 de julho de 2005.

O REGISTRO DA OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE
DAS INFORMACOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA
EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.

‘A oferta foi elaborada de acordo com as disposigdes do Coédigo de Auto-
Regulacao da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e Valores Mobiliarios
registrado no 52 Oficio de Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob
0n2497585, atendendo aos padroes minimos de informagao contidos no mesmo,
nao cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacgoes,
pela qualidade da Emissora, das instituicbes participantes e das Debéntures.”




ANUNCIO DE INIiCIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DE DEBENTURES

Instituicdes Intermediarias

BANCO REAL

ABN AMRO

& Banco Santander

HSBC® [Msea

& UNIBANCO

A Instituicao Intermediaria Lider desta Emissao € o Banco Santander Brasil S.A.

Comunicam o inicio da distribuicdo para subscri¢do publica, de 43.000 (quarenta e trés mil) debéntures, ndo conversiveis em agoes, quirografarias, em duas séries, com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
na Data de Emisséo (1° de agosto de 2005) (“Debéntures”), da 22 (Segunda) emisséo da

’1 celpe

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE

Companhia Aberta — CNPJ/MF n° 10.835.932/0001-08 — NIRE 26300032929
Avenida Jodo de Barros, 111, sala 701, Boa Vista, Recife — PE

no montante de

R$ 430.000.000,00

Codigo ISIN 12 Série n® BRCEPEDBS013

Caodigo ISIN 22 Série n® BRCEPEDBS021

Agéncia Classificadora: Standard & Poor’s Ratings Services — Classificagao de Risco: br BBB+

Registros na CVM n°s: CVM/SRE/DEB/2005/038 para 12 Série e CVM/SRE/DEB/2005/039 para 22 Série em 25 de julho de 2005

I. CARACTERISTICAS BASICAS DA EMISSAO

A oferta de que trata o presente andncio é realizada no ambito do Primeiro Programa de Distribuicdo de Debéntures da Companhia
Energética de Pernambuco — CELPE (“Emissora”), arquivado na Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”) nos termos da Instrucéo
CVM n° 400 de 29 de dezembro de 2003 (“Instrugdo CVM n2 400/03") sob o n® CVM/SRE/PR0O/2005/0010, em 23 de junho de 2005,
o qual tem prazo de duracéo de 2 (dois) anos e limite de R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) (‘Programa”).

1.1. AutorizacGes.

1.1.1. Societarias. Esta 22 emissdo de Debéntures da Emissora (‘Emissdo”) foi deliberada e aprovada pela Assembléia Geral
Extraordinaria realizada em 08 de julho de 2005 (“AGE”"). O Conselho Fiscal da Emissora manifestou-se favoravelmente a emisséo
objeto desta Escritura em reunido realizada em 30 de junho de 2005.

1.1.1.1. Arquivamento e publicacéo de deliberacdes societarias. A ata da AGE foi arquivada na Junta Comercial do Estado de
Pernambuco sob o n® 20050739280, em 11 de julho de 2005, tendo sido publicada no “Diario Oficial do Estado de Pernambuco” e
no jornal “Valor Econdmico” em 15 de julho de 2005.

1.1.2. Agéncia Nacional de Energia Elétrica. A presente Emiss&o foi aprovada pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL,
em 21 de julho de 2005, por meio do Despacho n° 889, publicado no Diario Oficial da Unido em 22 de julho de 2005.

1.2. Escritura. As caracteristicas da Emisséo estéo previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 22 Emisséo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acdes, Quirografarias, em 2 (duas) Séries, para Distribuicdo Publica da Companhia Energética de
Pernambuco — CELPE” (“Escritura”), celebrada em 19 julho de 2005, entre a Emissora e o Agente Fiduciario, e registrada na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco sob o n® ED000590000, em 20 de julho de 2005.

1.2.1. Nimero de ordem da Emisséo. Esta é a 22 (segunda) emisséo publica de Debéntures da Emissora, sendo a primeira no ambito
do Programa.

1.2.2. Valor total da Emiss&o. O valor total da Emisséo é de R$ 430.000.000,00 (quatrocentos e trinta milhdes de reais) na Data de
Emisséo (conforme definicdo em 1.2.13, abaixo).
1.2.2.1. Quantidade de Debéntures.
1.2.2.1.1. Seréo emitidas 43.000 (quarenta e trés mil) Debéntures, sendo, 40.000 (quarenta mil) Debéntures da 12 Série, e 3.000
(trés mil) Debéntures da 22 Série, podendo ser emitidas Debéntures Adicionais, de acordo com o item 1.2.2.1.2.
1.2.2.1.2. Nos termos do artigo 14, § 2°, da Instrugdo CVM n° 400/03, a quantidade de Debéntures a ser distribuida podera, a
critério da Emissora e sem necessidade de novo pedido a CVM ou modificacdo dos termos da Emissédo, ser aumentada até um
montante que nédo exceda 20% do valor da Emissédo (“Debéntures Adicionais”). Neste caso, serd mantido o mesmo prego de
subscricdo das Debéntures para as Debéntures Adicionais, conforme previsto no item 1.2.3. abaixo.
1.2.2.1.3. A eventual colocagdo de Debéntures Adicionais devera ser deliberada pelo Conselho de Administracéo da Emissora e
amplamente divulgada.

1.2.3. Valor nominal unitario. O valor nominal unitério das Debéntures (“Valor Nominal Unitario”) sera de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), na Data de Emissé&o.

1.2.4. Atualizagdo do Valor Nominal Unitario. N&o havera atualizagao do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série. O Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série sera atualizado, conforme o disposto na Clausula 1.2.18.2 abaixo.

1.2.5. Numero de séries. As Debéntures serdo emitidas em 2 séries (“Debéntures da 12 Série” e “Debéntures da 22 Série”), sendo
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhdes de reais) na 12 série da Emisséo e R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes reais) na 22 série da
Emisséo.

1.2.6. Quantidade de Debéntures.Serdo emitidas 43.000 (quarenta e trés mil) Debéntures, sendo, 40.000 (quarenta mil) Debéntures
da 12 Série e 3.000 (trés mil) Debéntures da 22 Série, podendo ser emitidas Debéntures Adicionais, de acordo com a clausula
1.2.2.1.2.

1.2.7. Forma. As Debéntures serdo da forma nominativa, escritural, e ndo contardo com a emissao de certificados representativos.
Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pelo
Banco Itad S.A., instituicdo depositaria responsavel pela escrituracédo das Debéntures (“Instituicdo Depositaria”). Adicionalmente,
para as Debéntures custodiadas na CETIP — Camara de Custddia e Liquidacdo (“CETIP”), ser4 expedido por esta o “Relatério
de Posicdo de Ativos”, acompanhado de extrato em nome do Debenturista, emitido pela instituicéo financeira responsavel pela
custddia destes titulos e, para as Debéntures custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidacédo e Custédia (“CBLC"), sera por
esta expedido relatério indicando a titularidade das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC.

1.2.8. Conversibilidade em acdes. As Debéntures néo seréo conversiveis em agdes de emissdo da Emissora.

1.2.9. Espécie. As Debéntures seréo quirograférias, sem garantia.

1.2.10. Limite da Emissdo. A Emisséo atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei 6.404 de 1976 (“Lei das Sociedades por
Acdes”), uma vez que o capital social da Emissora, na Data de Emissdo (conforme abaixo definida) era de R$ 590.173.759,39
(quinhentos e noventa milhdes, cento e setenta e trés mil, setecentos e cinglienta e nove reais e trinta e nove centavos) e o valor
total da Emissao, acrescido do montante correspondente a outras debéntures de emisséo da Emissora em circulagdo na Data de
Emisséo era de R$ 537.585.000,00 (quinhentos e trinta e sete milhdes, quinhentos e oitenta e cinco mil reais).

1.2.11. Distribuicéo e Colocacé&o. As Debéntures ser&o objeto de distribuigéo plblica, sendo distribuidas sob regime de garantia firme,
com intermediac&o de institui¢des financeiras integrantes do sistema de distribui¢ao de valores mobiliarios, observados os termos e
condicdes estipulados no “Instrumento Particular de Contrato de Coordenagéo, Distribuicéo e Colocagédo Publica de Debéntures Nao
Conversiveis em Acdes, Quirografarias, sob Regime de Garantia Firme de Colocagéo, em 2 Séries, da 22 Emissdo da Companhia
Energética de Pernambuco — CELPE”", celebrado em 21 de julho de 2005, entre a Emissora, o Banco Santander Brasil S.A., o Banco
ABNAMRO Real S.A., 0o HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Mdiltiplo, o Banco Itatl BBA S.A. e o Unibanco — Uni&o de Bancos Brasileiros
S.A. (o “Contrato de Distribuicao”), o qual se encontra descrito no Suplemento (conforme abaixo definido).
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1.2.11.1. A colocacéo publica das Debéntures somente terd inicio apds a concesséo do registro da oferta pela CVM, a publicacédo
deste anuncio de inicio e a disponibilizacéo do Prospecto e do Suplemento aos investidores.
1.2.11.2. As Debéntures seréo colocadas em até 6 (seis) meses, contados da data de publicagdo do andncio de distribuicdo da
presente Emisséo.
1.2.11.3. N&o ser& admitida a distribuicdo parcial das Debéntures, sendo que a oferta somente serd concluida em havendo a
subscricéo e integralizagdo do total das Debéntures distribuidas no &mbito da oferta, durante o Prazo de Colocagédo em Garantia
Firme, conforme definido no Contrato de Distribui¢&o.
1.2.12. Publico Alvo. A Emissao sera destinada aos investidores qualificados, conforme definicéo do artigo 109 da Instru¢do da CVM
n° 409, de 18 de agosto de 2004.
1.2.13. Data de emissé&o. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissdo das Debéntures sera 1° de agosto de 2005 (“Data
de Emissao”).
1.2.14. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data
de Emiss&o, vencendo em 1° de agosto de 2010 (‘Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”). As Debéntures da 22
Série terdo prazo de vencimento de 6 (seis) anos contados da Data de Emiss&o, vencendo em 1° de agosto de 2011 (“Data de
Vencimento das Debéntures da 22 Série”).

1.2.15. Preco de subscricdo. O prego de subscricdo das Debéntures sera o seu Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracéo,
conforme definido no item 1.2.18, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emisséo até a Data de Integralizacdo, conforme
definido no item 1.2.16 (“Preco de Subscrigao”).

1.2.16 Prazo e Formas de subscricdo e integralizacdo. As Debéntures poderé&o, observado o paréagrafo 3° do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Acdes, ser subscritas a qualquer tempo, dentro do prazo de distribui¢do pablica informado no item 1.2.11.2 deste
anuncio de inicio. A subscricdo das Debéntures seré efetuada por meios de procedimento da CETIP. O pagamento do Preco de
Subscricdo sera realizado a vista, no ato da subscri¢do (“Data da Integralizagao”) em moeda corrente nacional.

1.2.17. Amortizac&o. O Valor Nominal Unitario das Debéntures seré amortizado pela Emissora conforme segue:
1.2.17.1 As Debéntures da 12 Série serdo amortizadas em sete parcelas semestrais iguais a vencerem, respectivamente, ao final
do 24° més, 30° més, 36° més, 42° més, 48° més, 54° més e 60° més subseqlientes a Data de Emisséo; e
1.2.17.2 As Debéntures da 22 Série serdo integralmente amortizadas em uma Unica parcela na data de vencimento das Debéntures
da 22 Série.

1.2.18. Remuneragao. As Debéntures serdo remuneradas de acordo com as seguintes condigdes:
1.2.18.1 As Debéntures da 12 Série terdo remuneracdo com base na variacdo da taxa média diaria de Certificado de Depésito
Interbancério (“CDI") apurada e divulgada pela CETIP, acrescido de spread de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos)
ao ano.
1.2.18.2 As Debéntures da 22 Série terdo seu Valor Nominal Unitério atualizado a partir da Data de Emiss&o, de acordo com a
variagdo do Indice Geral de Precos do Mercado, conforme divulgado pela Fundagéo Gettilio Vargas (“IGP-M"), acrescida de um
spread de 10,95% (dez inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano.

1.2.19. Periodicidade do Pagamento da Remuneracdo. A Remuneragdo das Debéntures seré& paga da seguinte forma:

1.2.19.1 A Remuneracéo das Debéntures da 12 Série sera paga semestralmente a partir da Data de Emisséo, sendo o primeiro
pagamento em 01 de fevereiro de 2006 e o Ultimo em 01 de agosto de 2010. Far&o jus @ Remuneracéo das Debéntures da 12
Série, os titulares das Debéntures da 12 Série que assim constem na Instituicdo Depositaria ao final do dia util anterior & data de
seu pagamento.
1.2.19.2. A Remuneragéo das Debéntures da 22 Série ser4 paga anualmente a partir da Data de Emiss&o, sendo o primeiro
pagamento em 01 de agosto de 2006 e o Ultimo em 01 de agosto de 2011. Faréo jus & Remuneracéo das Debéntures da 22 Série
os titulares das Debéntures da 22 Série que assim constem na Instituicdo Depositaria ao final do dia util anterior a data de seu
pagamento.
1.2.20. Local de pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures seréo efetuados pela Emissora, utilizando-se os
procedimentos adotados pela CETIP e/ou pela CBLC, ou por meio da Instituicdo Depositéria, para os titulares das Debéntures que
ndo estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC.
1.2.21. Banco Mandatario e Banco Depositario. O banco mandatario e depositario das Debéntures sera o Banco Itat S.A.
1.2.22. Fundo de amortizac&o. N&o sera constituido fundo de amortizagéo para a presente Emissé&o.
1.2.23. Aquisicéo facultativa. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagéo, por preco igual ou inferior ao
seu Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracg&o pro rata da série da Debénture adquirida, devida até a data de aquisi¢éo e
ainda ndo paga aos debenturistas, desde que observado o disposto no § 2° do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ac6es.
1.2.24. Repactuacéo. N&o havera repactuacéo das Debéntures.
1.2.25. Resgate Antecipado Facultativo. A Emissora podera resgatar antecipadamente as Debéntures da 12 Série em circulagéo, a
qualquer momento, a partir do 25° més contados da Data de Emisséo, nos termos da competente deliberagéo de seu Conselho
de Administracdo e mediante publicacdo de “Aviso aos Debenturistas”, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias da data do
resgate antecipado, informando a data e o procedimento de resgate.
1.2.25.1. O resgate antecipado podera ser total ou parcial, e o seu correspondente valor resultar4 da multiplicagdo do nimero
de Debéntures da 12 Série objeto do resgate pelo Valor Nominal Unitario diminuido da parcela que ja tenha sido amortizada,
acrescido da Remuneracao da 12 Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emisséo, ou da data do dltimo pagamento
da Remuneracéo, até a data do pagamento das Debéntures da 12 Série resgatadas e de prémio apurado de acordo com a férmula
descrita na Escritura.
Continua...
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1.2.25.2. Na hipétese de deliberagdo de resgate antecipado parcial, as Debéntures da 12 Série serdo resgatadas de forma pro
rateada entre todos os titulares de Debéntures e eventual saldo que n&o possa ser alocado no critério pro rata acima referido sera
resgatado por meio de sorteio, a ser realizado nos termos da Lei das Sociedades por Ag6es, na presenca do Agente Fiduciario.
1.2.25.3. As Debéntures da 12 Série que vierem a ser resgatadas antecipadamente deveréo ser obrigatoriamente canceladas.
1.2.25.4 N&o havera resgate antecipado facultativo em relagéo as Debéntures da 22 Série.
1.2.26. Encargos Moratérios. Sem prejuizo da Remuneracéo das Debéntures, ocorrendo atraso imputavel a Emissora no pagamento
de qualquer quantia devida aos titulares das Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa moratéria de 2,0% (dois
por cento) e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao més, ambos calculados pelo Agente Fiduciario sobre os valores em atraso,
encargos moratérios esses calculados desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de
aviso, notificagéo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial (‘Encargos Moratdrios”).
1.2.27. Prorrogacéo dos Prazos. Considerar-se-&0 automaticamente prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de qualquer
obrigacdo prevista ou decorrente da presente Escritura, até o 1° (primeiro) dia Util subseqiiente, sem acréscimo de juros ou de
qualquer outro Encargo Moratério, se a data de vencimento coincidir com feriado nacional, sdbado ou domingo ou dia em que néo
houver expediente bancério na cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo e/ou na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco,
ressalvados os casos de feriados municipais para os pagamentos que devam ser realizados por meio da CETIP ou da CBLC,
hipétese em que somente havera prorrogagédo quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sabado ou domingo.
1.2.28. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto no item 1.2.26, 0 ndo comparecimento do Debenturista
para receber o valor correspondente a qualquer das obrigacdes pecuniarias da Emissora nas datas previstas na Escritura, ou em
comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao recebimento da Remuneragdo e/ou Encargos Moratérios, se houver,
relativos ao periodo em atraso.

1.2.29. Publicidade. Observados os prazos especificados neste anincio e na Escritura, todos os atos e decisdes destinados aos
Debenturistas deverao ser obrigatoriamente comunicados, na forma de avisos, no “Diario Oficial do Estado de Pernambuco” e
no jornal “Valor Econdémico”, informados nas Informacées Anuais — IAN, e por meio da pagina na rede mundial de computadores
da Emissora (http://www.celpe.com.br), devendo esta avisar o Agente Fiduciario, antecipadamente, da realizacdo de qualquer
publicacéo.

1.2.30. Imunidade Tributaria. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencéo tributéria, este devera
encaminhar a Instituicdo Depositéria, no prazo minimo de 10 (dez) dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores
relativos as Debéntures, documentacdo comprobatéria dessa imunidade ou isengéo tributéria, sob pena de ter descontados dos
seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislacéo tributaria em vigor.

Il. DO VENCIMENTO ANTECIPADO

1I.1. Hipéteses de Vencimento Antecipado Automético. Observado o disposto no item 1.4, o Agente Fiduciario declarara
antecipadamente vencidas todas as obrigagdes da Emissora constantes deste antncio e da Escritura e exigira dela o imediato
pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragdo devida até a data do efetivo pagamento,
calculada pro rata temporis, Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora
nos termos da Escritura, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipéteses:
a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacéo pecuniaria perante os Debenturistas da Emisséo, prevista na Escritura,
ndo sanada em 2 (dois) dias Uteis contados da data da inadimpléncia;

. (i) pedido de recuperacéo judicial formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas
pela Emissora; (ii) pedido de autofaléncia ou de faléncia da Emissora formulado pela Emissora e/ou por seus acionistas
controladores; (i) decretagdo de faléncia da Emissora; (iv) se a Emissora propuser plano de recuperacdo extrajudicial
a qualquer credor ou classe de credores; (v) se a Emissora ingressar em juizo com requerimento de recuperacéo judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessdo pelo juiz competente; ou (vi)
liquidag&o ou dissolugdo da Emissora.

. pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e ndo devidamente elidido pela Emissora no prazo legal;

. término, por qualquer motivo, do Contrato de Concessé@o n° 026/2000, celebrado entre a Emissora e o Poder Concedente
(Unido), em 30 de marco de 2000, conforme aditado em 11 de dezembro de 2001, em 31 de margo de 2005 e em 18 de abril de
2005, relativo ao servico publico de distribuicdo de energia elétrica (‘Contrato de Concessao”);

. inadimplemento, pela Emissora, de quaisquer obrigacfes a que esteja sujeita, como e quando tais obrigacdes tornarem-
se exigiveis, observados os periodos de caréncia aplicaveis, obrigacdo essa em valor agregado igual ou superior a R$
30.000.000,00 (trinta milhdes de reais), ndo regularizado em um periodo maximo de 30 (trinta) dias, a contar do descumprimento
da obrigacéo;

. vencimento antecipado de quaisquer obrigagdes da Emissora, como e quando tais obrigacdes tornarem-se exigiveis, em valor
agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais); e

. protesto de titulos contra a Emissora, ainda que na condicéo de garantidora, cujo valor ndo pago ultrapasse R$ 30.000.000,00
(trinta milhdes de reais), salvo se, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado da ocorréncia do referido protesto, (i) tiver sido
efetuado por erro ou ma-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora, (ii) for cancelado, ou, ainda, (jii) for
suspenso.

11.2. Hipdteses de Vencimento Antecipado através de Assembléia Geral de Debenturistas. Observado o disposto no item 1.4, o
Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de
qualquer dos eventos abaixo, a Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declara¢édo do vencimento antecipado
das Debéntures, observado o quorum especifico estabelecido no item 11.3, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipéteses
previstas abaixo:

a. inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacédo a que esteja sujeita nos termos desta Escritura, como e quando tais
obrigac6es tornarem-se exigiveis, ndo regularizado em um periodo maximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento de aviso
enviado pelo Agente Fiduciéario da Emisséo;

. cisdo, fuséo, incorporagdo ou qualquer forma de reorganizagao societéria envolvendo a Emissora que possam vir a prejudicar
o cumprimento das obrigacdes decorrentes da Escritura da Emisséo, a exclusivo critério dos debenturistas;

. alteracdo do atual controle acionario da Emissora, direto ou indireto, sem que os Debenturistas previamente reunidos em
assembléia especialmente convocada para esse fim aprovem referida alteragéo;

. advento de alteragdo no objeto social da Emissora que descaracterize a prestacdo de servicos de distribuicdo de energia
elétrica pela Emissora; e

. ndo observancia a cada trimestre dos limites dos indices financeiros de “Divida Liquida / EBITDA” ndo superior a 3,00 (trés
inteiros); e de “EBITDA / Resultado Financeiro” ndo inferior a 2,00 (dois inteiros) que deverdo ser apurados ao final de cada
trimestre fiscal:
e.1. Em caso de descumprimento dos indices listados acima, a Emissora devera restabelecé-los dos limites estipulados nesta

Escritura até o final do trimestre fiscal seguinte;

. Para fins do disposto na alinea “e”

Emissora, onde:

e.2.a. “Divida Liquida”, significa o endividamento oneroso total da Emissora menos as disponibilidades em caixa e
aplicacées financeiras;

e.2.b. “EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization), significa o lucro da Emissora antes de
juros, tributos, amortizacéo e depreciacéo ao longo dos Ultimos 12 (doze) meses ao qual devera ser adicionada,
para efeito da apuracédo dos compromissos financeiros, a parcela da amortizagdo da recomposicéo tarifaria do
racionamento e da energia livre; e

acima, serdo considerados os demonstrativos financeiros néo-consolidados da

. “Resultado Financeiro”, significa a diferenga entre Receitas Financeiras e Despesas Financeiras da Emissora ao
longo dos Gltimos 12 (doze) meses, das quais deverdo ser excluidos, para efeito da apuracdo dos compromissos
financeiros, os juros sobre capital proprio. O Resultado Financeiro seré apurado em médulo se for negativo e, ser
for positivo, sera considerado “1".

f. ndo cumprimento de qualquer decis&o ou sentenca judicial transitada em julgado contra a Emissora em valor agregado igual ou
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) ou seu contra-valor em outras moedas no prazo de até 30 (trinta) dias da
data estipulada para pagamento.

11.3. Apds arealizacéo da Assembléia Geral de Debenturistas mencionada no item 1.2, o Agente Fiduciario declarara antecipadamente
vencidas todas as obrigagdes da Emissora constantes da Escritura e exigira dela o imediato pagamento do saldo devedor do
Valor Nominal Unitario das Debéntures, acrescidos da Remuneracéo devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata
temporis, Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da
Escritura, a menos que titulares das Debéntures representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em
circulagio optem por ndo declarar o vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, observando-se o previsto
no parégrafo Gnico do artigo 13 da Instrugdo CVM n° 28/83. Entende-se por Debéntures em circulacdo como aquelas que nédo
se encontrarem na tesouraria da emissora, nem forem de titularidade de sociedades a ela ligadas, ou ainda, de controladores ou
administradores das mencionadas instituigdes.
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11.4. Vencimento Antecipado. Verificada qualquer das hipoteses previstas nos itens Il.1 e 1.2, ou qualquer outra hipétese de
inadimplemento da Emissora ou de vencimento antecipado previsto neste anincio e na Escritura, o Agente Fiduciario devera,
observados os prazos, as formas e as condi¢des previstos aqui e na Escritura, de pleno direito e independentemente de qualquer
aviso ou notificagdo judicial ou extrajudicial, declarar vencidas antecipadamente as Debéntures, a Escritura ou qualquer outro
instrumento relacionado a presente Emissao.

11.5. Pagamento. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora pagara, conforme aqui previsto, o saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures acrescido (i) da Remuneracéo, calculada pro rata temporis, da data do Ultimo pagamento
da Remuneracéo, até a data do efetivo pagamento, (ii) dos Encargos Moratérios, se houver, e (iii) de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos deste antincio e da Escritura.

11.6. Independéncia das Séries. Para que nédo restem duvidas, fica desde ja certo e ajustado que eventuais decisdes tomadas
por Debenturistas titulares das Debéntures de uma das séries nédo vinculam, em hipé6tese alguma, os Debenturistas titulares das
Debéntures das demais séries, sendo a todo e qualquer tempo as mencionadas decisdes independentes umas das outras.

11.7. Correcéo de Valores. Para fins de verificagdo do cumprimento das obrigagBes estabelecidas nos itens 1.1 e 1.2 acima, os
respectivos valores de referéncia seréo corrigidos pelo IGP-M a partir da data de assinatura da Escritura ou, a falta deste, por outro
indice publicado pela Fundacéo Getulio Vargas que reflita a perda do poder de compra da moeda nacional ocorrida no periodo,
escolhido de comum acordo entre a Emissora e o Agente Fiduciario.

Ill. LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

11l.1. Os interessados em adquirir Debéntures poderéo contatar a Instituicio Lider e as Instituicdes Intermediarias nos enderegos
indicados abaixo:

Instituicao Lider

BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

Rua Amador Bueno, 474, 32 andar, Bloco C — 04752-005 — Sao Paulo - SP
At.: Sr. Ricardo Corradi Leoni — Superintendente — Mercado de Capitais
Telefone: (11) 5538-6792 — Fac-simile: (11) 5538-8252

Correio eletronico: ricardoc@santander.com.br

Instituicoes Intermediarias

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Av. Paulista, 1374, 142 andar — 01310-916 — Sao Paulo - SP

At.: Sr. Ciro Giannini — Gerente — Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3174-6830 — Fax: (11) 3174-6809

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064, 42 andar — 01451-000 — S&o Paulo — SP
At.: Sra. Regina Pinheiro — Gerente de Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3847-5482 — Fax: (11) 3847-5479/5378

BANCO ITAU BBA S.A.

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3400, 3° ao 82 andares — 04538-132 — Sao Paulo - SP
At.: Sr. Gustavo Bellon — Gerente de Mercado de Capitais

Tel.: (11) 3708-8715 — Fax: (11) 3708-8107

UNIBANCO — UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

Av. Eusébio Matoso, 891, 192 andar — 05423-901 — Sao Paulo - SP
At.: Sr. Rogério Assaf G. Freire — Gerente de Mercado de Capitais
Tel.: (11) 3097-4032 — Fax: (11) 3097-4823

IV. INSTITUIGAO DEPOSITARIA

A Instituicdo Depositaria sera responsavel por operacionalizar o pagamento e a liquidagdo da Remuneragéo (conforme definido no
item 1.2.18 acima) e de quaisquer outros valores devidos pela Emissora relacionados as Debéntures.

BANCO ITAU S.A.

Av. Eng. Armando Arruda Pereira, 707, 9° andar, Torre Eudoro Villella — 04309-010 — Sao Paulo — SP

At. Sr. José Nilson Cordeiro

Telefone: (11) 5029-1963 — Fac-simile: (11) 5029-1917

Correio Eletronico: jose-nilson.cordeiro@itau.com.br

V. AGENTE FIDUCIARIO

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, 4.200, sala 514 — 22640-102 — Rio de Janeiro — RJ

At.: Sr. Mauricio Ribeiro

Telefone: (21) 3385-4565 — Fac-simile: (21) 3385-4046

Correio eletronico: mribeiro@pentagonotrustee.com.br

VI. DEMAIS INFORMAGOES

VI.1. Data do inicio da oferta: 01 de agosto de 2005.

VI.2. Para maiores informacdes sobre a oferta e as Debéntures, bem como para obtencéo do exemplar do Prospecto e do Suplemento
da oferta, os interessados deverdo dirigir-se a CVM, a sede da Emissora, da Instituicdo Lider, das Instituicdes Intermediarias, da
CETIP e da Bolsa de Valores de S&o Paulo — Bovespa (“BOVESPA"), nos enderegos indicados abaixo, sendo que o prospecto e o
suplemento da Emissdo encontram-se a disposi¢éo dos investidores na CVM para consulta e reproducdo apenas.

Comisséo de Valores Mobiliarios - CVM

Rua Sete de Setembro, 111, 52 andar — Rio de Janeiro — RJ

Rua Formosa, 367, 202 andar — Sao Paulo — SP

Companhia Energética de Pernambuco - CELPE

Avenida Joao de Barros, 111, sala 701 — 50050-902 — Recife - PE

CNPJ/MF n2 10.835.932/0001-08 — (www.celpe.com.br)

INSTITUIGAO LiDER

Banco Santander Brasil S.A

INSTITUIGOES INTERMEDIARIAS

Banco ABN AMRO REAL S.A.,

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MULTIPLO,
Banco Ital BBAS.A. e

UNIBANCO — Uni&o de Bancos Brasileiros S.A.
(cujos enderecos estéo descritos no item I11.1 acima).

CETIP

Av. Republica do Chile, 230, 112 andar — Rio de Janeiro — RJ

Rua Libero Badard, 425, 24° andar — Sao Paulo-SP

(www.cetip.com.br)

BOVESPA

Rua XV de Novembro, 275 — Sao Paulo-SP

(www.bovespafix.com.br)

Exemplares impressos do Prospecto e do Suplemento da Emissao estao disponiveis para retirada, pelos interessados, junto aos
enderegos da Emissora, da Instituicdo Lider e das Instituicoes Intermediarias indicados acima.

O Prospecto e o Suplemento da Emisséo estao disponiveis, para consulta e reprodugdo, na pagina da rede mundial de computadores
(a) da Emissora (www.celpe.com.br); (b) da Instituicdo Lider (www.santander.com.br/prospectos), das Instituicées Intermedidrias
BANCO ABN AMRO REAL S.A. (www.bancoreal.com.br), HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO (www.hsbc.com.br), BANCO
ITAU BBA S.A. (www.itaubba.com.br) e UNIBANCO — UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. (www.unibanco.com.br/prospectos);
(c) da BOVESPA (www.bovespa.com.br) e (d) da CETIP (www.cetip.com.br).

A oferta foi previamente submetida a andlise da CVM e registrada sob os n2: CVM/SRE/DEB/2005/038 e
CVM/SRE/DEB/2005/039, em 25 de julho de 2005.

O REGISTRO DA OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES
PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM
DISTRIBUIDAS.

“A oferta foi elaborada de acordo com as disposi¢cdes do Cddigo de Auto-Regulacdo da ANBID para as Ofertas
Publicas de Titulos e Valores Mobiliarios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado do Rio de
Janeiro sob o n°® 497585, atendendo aos padrdes minimos de informagé&o contidos no mesmo, néo cabendo a ANBID
qualquer responsabilidade pelas referidas informagoes, pela qualidade da Emissora, das instituicdes participantes
e das Debéntures.”




